
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO N9 2020166/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N? 074/2020 

Processo LC n.9 163 - Homologado em 23/09/2020

Contrato para fornecimento de diversos equipamentos, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa OKTO 
COMERCIAL EIRELI - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n9 95.719.472/0001-05, neste ato 
representado pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG n9 3.630.683-0/PR e do CPF n9 550.079.379-91, residente e 
domiciliado na Rua Guaratuba, n.9 398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná.

CONTRATADA: OKTO COMERCIAL EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.9 29.688.034/0001-00, com sede na Rua General Alcides Etchegoyen, n° 
661, Jardim La Salle, no município de Toledo - PR, CEP: 85903-010, telefone para contato; 
(45) 3054-5220, e-mail: okto8comercial@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Dalir 
Miguel Philippsen, portador da Célula de Identidade n° 5.171.595-0 e do CPF n9 
717.846.559-91, residente e domiciliado em Toledo - PR, acordam e ajustam o presente 
contrato, nos termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N9 
074/2020 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e 
responsabilidades das partes.
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Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa(s) para fornecimento de diversos equipamentos para Unidade de 
Atenção Primária, conforme Termo de Adesão firmado com o Governo do Estado do Paraná, 
Resolução n9 773/2019 - SESA, nas quantidades e condições mínimas abaixo relacionadas:
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■v DESCRIÇÃO DO ITEM V.UNIT TOTALMARCAITEM QTD MEDLOTE

ih' Computador Completo 
Características mínimas sendo

4.799,00 28.794,00DELL6 Un18 1

aceito superiores: Processador de 
arquitetura x86 com suporte a 
32bits e 64bits. Deverá possuir 
suporte a AES, para criptografia de 
dados. Possuir no mínimo 6 (seis) 
núcleos e 6 (seis) threads de 
processamento. Memória cache 
total mínima de 9 MB. O 

deverá

I-•

processador ter
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desempenho mínimo de 11.795 
pontos, na Performance Test 8 da 
Passmark® Software; O 
desempenho será comprovado por 
intermédio de resultados de 
BenchMark, disponíveis em: 
http://www.cpubenchmark.net/cp 
u_lis t.php; (podendo variar em 
2%) Declarar, na proposta, o 
modelo do processador ofertado. 
Placa Mãe do mesmo fabricante do 
equipamento, não sendo aceita 
solução em OEM ou 3.318,00 
109.494,00 placas encontradas no 
mercado comum. Deverá possui 
solução de segurança integrado, no 
padrão TPM versão 1.2, ou PTT, ou 
superior, não será aceita solução 
em slot. BIOS desenvolvido pelo 

FABRICANTE do 
equipamento, ou em regime de 
OEM, ou ter direitos de copyright 
sobre o mesmo. Controladora de 
vídeo: Deverá possuir 2 (dois) 
conectores externos sendo: 1 (um) 
VGA (DB15) + 1 (um) Display Port 
ou HDMI. Não será aceita solução 
através de adaptadores ou 
conversores. Deverá possuir 
recurso para utilização de 2 (dois) 
monitores com opção de clone de 
imagem ou extensão da área de 
trabalho. Controladora de Som 
onboard; Com entrada de áudio 
(IN), saída de áudio (OUT), entrada

(MIC).
Controladora de rede onboard; 
Com velocidade de 10/100/1000 
Mbits, conector RJ45. Memória 08 
GB - SDRAM no mínimo DDR-4, do 
tipo SDRAM DDR-4 e velocidade de 
no mínimo 2666 Mhz ou superior.

mesmo

microfonepara

i
7.
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Deverá possuir possibilidade 
expansão de no mínimo 32 GB. 
Unidade de Disco Rígido 1 (uma) do 
tipo SSD (solid-state drive), Serial 
ATA-III (6.0 GB/S) ou superior, com 
no mínimo tecnologia S.M.A.R.T. Ill 
(self monitoring analysis and 
report), e no mínimo, 240GB (sem 
a necessidade de utilização de 
compactadores), indicado pelo 
Sistema Operacional exigido nesta 
especificação. Gabinete Padrão 
Small Form Factor (SFF); Com 
volume máximo de 8.000CM3; 
Padrão micro-ATX ou mini-ITX com 
no mínimo 01 (um) compartimento 
interno de VA ou 3>2 polegadas; 
Indicadores de atividades de disco 
e de energia, botão liga/desliga e 
reset, Possuir 2 (DUAS) saídas USB 
na parte frontal ou lateral do 
gabinete, sendo no padrão USB 
3.0. Possuir 4 (quatro) saídas USB 
na parte traseira gabinete, sendo 
pelo menos 2 (duas) no padrão USB 
3.0. Fonte Tensão: Bivolt (110V / 
220V); Com PFC Ativo ou 
certificação 80 Plus; Teclado 
Conector USB; Norma ABNT II; De 
mesma marca do fabricante do 
computador ou em regime de 
OEM. Mouse 03 botões, sendo 02 
botões para acionamento e um 
scroll; Conector USB; Tecnologia de 
sensor óptico ou laser; Resolução 
mínima: 800 dpi; De mesma marca 
do fabricante do computador ou 
em regime de OEM. Sistema 
Operacional Licença original 
Microsoft Windows 10 Pro em 
Português (Brasil), arquitetura 64 
bits. Modelo de licença pode ser
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OEM ou FPP. Certificações 
Compatibilidade eletromagnética: 
IEC 61000 e CISPR Segurança do 
usuário: IEC 60950 Ruído acústico: 
Em conformidade com ISO 7779 e 
9296 Equipamento ecológico: 
EPEAT Gold e RoHS Gerenciamento 
remoto: DMTF com o fabricante na 
categoria "Board" ou "Leadership" 
A Fabricante deverá ser certificado 
ISO 9001 e 14001. Acessórios: Deve 
acompanhar todos os cabos, 
acessórios sendo desnecessária a 
aquisição de qualquer item para o 
perfeito funcionamento do 
equipamento e ligação a energia 
elétrica em 115v. Garantia: O 
fabricante do equipamento deverá 
possuir central de atendimento 
técnico, com abertura de 
chamados via DDG 0800 ou 
sistema web para registro de 
chamados. Os equipamentos 
ofertados (CPU, Teclado, Mouse e 
Monitor) deverão possuir 1 (um) 
ano de garantia "on site", prestado 
pelo fabricante através de rede de 
assistência técnica autorizada, com 
atendimento 8x5 em horário 
comercial, no local onde 
encontram-se instalados. O tempo 
de solução do chamado é de até 3 
dias úteis. Caso não seja possível 
ao fabricante atender este tempo 
de solução, é responsabilidade da 
contratada alocar equipamento de 
backup de mesma configuração, 
até a resolução definitiva. Os 
trabalhos deverão ser realizados no 
período compreendido entre 8 
(oito) às 17 (dezessete) horas, de 
segunda a sextafeira, excluídos os /
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feriados. Caso a contratada queira 
realizar atendimentos fora desse 
horário, deve previamente agendar 
horário com os funcionários do 
Departamento de Informática da 
contratante, sob pena de não ser 
atendida. A garantia não poderá 
estar vinculada a lacres, selos ou 
similar, permitindo a adição de 
componentes da Contratada desde 
que compatível 
equipamento. O Fabricante deve 
possuir site na internet para 
download de drivers e dos 
softwares originais instalados em 
fábrica além de verificação do 
status da garantia, não sendo 
aceita a comprovação através de 
redirecionamento para sites de 
terceiros. Não serão aceitas 
adaptações no equipamento 
(adição de componentes não 
originais do fabricante). Exigência 
está visa à procedência e garantia 
total do equipamento pelo 
fabricante. Padrões O conjunto 
formado por gabinete, teclado e 
mouse deverão ser do mesmo 
fabricante do equipamento, sendo 
aceitas soluções em regime de 
OEM devidamente comprovadas 
(apresentar comprovação). Não 
será aceito qualquer tipo de 
personalização como adesivos, 
impressões serigráficas ou outros. 
A homogeneidade dos produtos e 
acessórios deverá fazer parte do 
projeto original do fabricante. 
Manuais em português deverão ser 
disponibilizados no site do 
fabricante. Não deverão ser 
enviados manuais impressos. Todas

com o

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br- CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

as características solicitadas 
deverão ser comprovadas através 
de literatura técnica juntamente 
com a proposta (catálogo de 
equipamentos), atestados do 
fabricante, sítios da internet ou 
outras fontes nas quais as 
exigências solicitadas possam ser 
claramente 
Considerações finais: O modelo de 
equipamento deverá ser a geração 
mais recente disponibilizada pelo 
fabricante, não sendo aceitos 
equipamentos em final de vida ou 
com fabricação descontinuada.

identificadas.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização deste Contrato
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Eletrônico n? 074/2020, quanto a 
proposta adjudicada integram o presente Contrato, valendo seus termos e condições em 
tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da 
Secretaria de Saúde, através da Fiscal de Contratos Ana Larissa Maria.
Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo 
de apostilamento contratual.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira
a) O valor global a ser praticado contrato será de R$ 28.794,00 (vinte e oito mil setecentos 
e noventa e quatro reais)
b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das 
mercadorias, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal 
solicitante, mediante a apresentação de Nota Fiscal.
c) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
d) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não 
se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou 
matriz.
e) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de 
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;
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f) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente 
que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura 
deste, o qual poderá ser renovado havendo interesse entre as partes.
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros 
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órgão P/A/OSub FunçãoUnidade Função Programa CategoriaDespesa Fonte
30112 2009 10 1450 036 7199 449052080000 1518

12 2009 10 301 1450 36 7455 449052350000 1518
12 2009 10 301 1450 36 7594 449052420000 1518

30112 2009 10 1450 36 7595 449052340000 1518

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas, e da CONTRATADA:
a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l9 do art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
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a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das 
demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida 
ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 
e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 
048/2015 e com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-
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se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de protocolo ou por correio eletrônico. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 
059/2015 e Decreto Municipal n? 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de 
direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do 
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:
• A entrega dos produtos/equipamentos deverá ser feita em até 30 (trinta) dias úteis, 
após a emissão do emprenho.
• Os produtos/equipamentos deverão ser entregues em suas embalagens originais, 
acompanhadas de todos os itens que os compõem, inclusive manuais.
• Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento 
como, fretes, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como 
qualquer custo relacionado a perfeita entrega.
• Todo produto que - mesmo atendendo a marca cotada- apresente má qualidade, 
avarias, defeito de funcionamento irregular, que não for novo e sem uso, ou que não atenda 
as especificações do edital deverá ser substituído imediatamente pelo fornecedor.
• Só serão aceitas entregas completas, conforme descrito na ordem de serviço.
• Se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue é menor que a 
constante na nota fiscal ou na ordem de serviço todos os objetos serão recusados até a 
perfeita regularização por parte da empresa fornecedora.
• Além da suspensão do pagamento a não regularização da entrega acarretará na 
aplicação de penalidades;
• O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo Fiscal de Contratos da 
Secretaria solicitante, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam 
ao que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do(s) produto(s) constantes do 
anexo 1 deste edital, o mesmo deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 
3 (três) dias, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de 
licitação, de acordo com a legislação vigente, e aplicação de multa de 10% sobre o valor do 
produto entregue de forma irregular.
• Todas as hipóteses de irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a 
perfeita regularização por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.
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Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Pato Bragado - PR, em 25 de setembro de 2020.

MUNICÍPIO DE PAfO BRAGADO - CONTRATANTE 
LEÓMAk ROHDEN

DALIR MIGUEL 

PHILIPPSEN:71784659
Assinado de forma digital por 
DALIR MIGUEL 
PHILIPPSEN:71784659991 
Dados: 2020.10.05 14:33:59-OS'OO'991

OKTO COMERCIAL EIRELI - ME - CONTRATADA 

DALIR MIGUEL PHILIPPSEN
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